
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS INGAZEIRA -

PE - CEP: 56800-000 - F:(87) 38388747

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora, para emendar a inicial, juntando a cópia do documento de ID n38644641
devidamente digitalizado, uma vez que a digitalização do mesmo não foi feita integralmente, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Juntado o documento devidamente digitalizado, conforme determinado supra:

1- Defiro o pedido de gratuidade. 

2- Observo que a presente se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações, como de
praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões). 

3- Desta feita, procedo  do procedimento e, à adequação formal nomeio, desde logo, como
 Que deverá serperito do juízo o Dr. FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR,

intimado para prestar compromisso legal e informar a data para realização da perícia. Saliento,
que os honorários periciais, atenderão ao disposto no convênio nº 014/2017, firmado entre o
Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT.  

4. Assim, dispenso, neste primeiro momento, a audiência de mediação, uma vez que a
parte autora manifestou não querer a referida audiência, bem como, em virtude da

 ao tempo em que determino que cite-se/intime-se a ré,necessidade de realização de perícia,
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da juntada do A.R (CPC, art. 231) contestar
o presente feito, sob pena de revelia e confissão, bem como efetivar o depósito judicial do
valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal, cientificando-lhe, ainda, da perícia,
ora designada. 
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5. Após informada a data e local para realização da perícia, intime-se também a parte autora, 
, para comparecimento e seu advogado (eletronicamente) que poderá se fazerpessoalmente

presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu
cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada, ficando advertida, desde
logo, que deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e
documentos relacionados ao acidente e que sua ausência injustificada será interpretada como
desinteresse na produção da prova, e o feito será julgado no estado em que se encontrar. 

6. Caso a parte autora resida em outra comarca, fica deferida desde já a expedição de carta
precatória. 

7. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo
de 15 dias (CPC, art. 350). 

8. Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do Srº perito. 

9. Após, voltem-me conclusos para sentença. 

 

 

Afogados da Ingazeira, .24 de fevereiro de 2019

 

Daniela Rocha Gomes

           Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA – PERNAMBUCO

 

AV PADRE LUIS DE GOES, S/N, Forum Laurindo Leandro Lemos, MANUELA VALADARES, AFOGADOS

INGAZEIRA - PE - CEP: 56800-000

2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira

Processo nº 0001806-70.2018.8.17.2110

AUTOR: MARCIEL DE SOUSA NUNES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

            Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Afogados da Ingazeira, fica a parte

autora , por meio de suas advogadas, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando a cópia doINTIMADA
documento de ID n  devidamente digitalizado, uma vez que a digitalização do mesmo não foi feita integralmente, sob38644641

pena de indeferimento da inicial.

AFOGADOS INGAZEIRA, 23 de julho de 2019.

MARLENE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA

Chefe de Secretaria
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AFOGADOS
DA INGAZEIRA-PE

 

 

 

 

 

 

Proc. nº 0001806-70.2018.8.17.2110

 

 

MARCIEL DE SOUSA NUNES, já devidamente qualificado nos autos do processo
em epígrafe, através de sua advogada, , perante V.Exa., vem expor ein fine firmada
requerer o que segue:

 

O autor  t raz  aos  autos  cópia  do Bolet im de
Emergência, em substituição a cópia juntada a inicial (ID 38644641), devidamente
digitalizado em atendimento ao despacho (ID 41746213).

 

Pugna, por conseguinte, pela juntada do documento em anexo.

 

Por oportuno, em observância a determinação do douto juízo, requer o
prosseguimento do feito com citação da parte ré e a realização da perícia pelo Dr.
FRANCISCO ERLÂDIO DE MELO JÚNIOR, já nomeado perito no despacho (ID
41746213).

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Af. da Ingazeira, 05 de setembro de 2019.
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CATARINA ARTHEMENS SIQUEIRA CARVALHO

OAB/PE 35.974

 

ADLA MARIA SANTOS DA SILVA

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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